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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
V09›'- fr	 C	 Rubr ca

Processo no:	 13410.000101/91-39

SessUo de:	 07 de julho de 1994	 ACORDMO Np 202-06.984
Recurso no:	 92.562
Recorrente :	 ELIZABETH MARIA DE CASTRO COELHO
Recorrida :	 DRF EM CARUARU - PE

ITR - ILEGITIMIDADE PASSIVA!: E parte ilegítima no
feito aauele que nWo mais mantem relacWo Jurídica
com o imóvel objeto do lançamento do tributo. no
exercício SOO exiaencia. Recurso provido.

Vistos, relatados e disCutidos os presentes autos
de recurso interposto por ELIZADETH MARIA DE CASTRO COELHO.

ACORDAM os Membros da Segunda C-riemara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso.

Sala das Sessbes, em 07 dç ulho de 1994. •
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1111 VI() ESCOV : 	BARCE..	 - Pr..sidente

0.1

30SE CABRA.2. : MFANO - Relator

ADR:t Ut.JEÁROZ DE: CARVALHO Proct.traclora-Rt.:.?pre-
sentante da Fazen-
da Nacional

visterl Em SESSPÍO DE 26 AGo1994

Participaram. ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros ELIO
ROTI•11:::„ DANIEL coRREIA HOMEM DE: CARVAI...110 2, ANTONIO CARL.OS BUENO
RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE: OLIVEIRA, 30SE DE ALMEIDA COELHO e
TARASIO CAMPELO BORGES.
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Pro2 4r..so no:	 13410.000101/91-39

'Recurso no:	 92.562
Acórdaa no:	 202-06.984
Recorrente : ELIZABETH MARIA DE CASTRO COELHO

RELATORI O

Este recurso voluntário jA constou de pauta na
SessWo do 04.01.94, oportunidade em que esta C&mara decidiu
converter- seu julgamento em dilig@ncia à repartic3o fiscal de
origem.

Por objetividade e economia processual, leio aos
Srs. Conselheiros ó relatório e voto da DiligOncia no 202-1.557
(fls. 23/25).

Retornando presentemente os autos do processo
com a Informacab Fiscal da qual - com base na CertidMo do
Cartório do ig Oficio da Comarca de Ouricuri - PE - consta ter
sido o imovel alienado em 07.01.75, conforme Registro no 6.050,
ao Sr. Osmundo Plécio Pimentel e Silva.

E o relatório.
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'A	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no: 13410.000101/91-39
Acórdão no: 202-06-984

VOTO DO CONSELHE IRO -RALATOR :JOSE CABRAL GAROFAHO

;Julgo nao naver muito a se aprec:iar neste r e C SO

vcy lur "t. a. Ir á. O po da n t. o desde a :E puçjn a •?Co a ora rt-r cor ren te vem
susten tancio n ião ser mais !p roprietária, bem c:omo ntic:: mantém a
posse sobre o imóvel oh 3 e to do 1 an R.,:::ánen to do :E T R/91„

Pelos esc :i. arcar:: :i. men -Los  traz idos em c:urnpramen t. o à
±11 igén cia relatada e pelas próprias certidffes juntadas pela
-fiscal. zaçc„ restou comprovado naio haver qualquer	 rel.aç Vo

jt.trlcl i. ca ent re a a p el. a ri te e o imóvel. cl 	 cu t.:i. cl

Por <•:tustin cia de sujei c •ão passa.va„	 cl :I: e v • en emen
daquela	 eis ta be?.1. e c :I cl a 	 no artigo 29 do	 C o c! ido	 Ir:. b t	 :t
Kl a cion	 „ voto no sem tido de DAR pr ovi Men to ao regule so
volUn târ „

Saia das SE•?:i1:0?;(.nr., • em 07 de :iui. ho de 1.99 4.4.	 •

JCISE CAB	 3AROFAI40


